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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 484/2018/ALFA/SUPEL/RO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0037.149874/2018-84- SESDEC/RO. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em serviços 
de telecomunicações, que possua outorga da ANATEL – Agência Nacional de Telecomunicações, para 
a prestação de serviços de dados móveis, sob demanda, através da tecnologia 4G e 3G, nos termos das 
especificações técnicas. 
 
A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, por intermédio de sua Pregoeira, designada por 
força das disposições contidas na Portaria N.º 033/2019/SUPEL-CI, publicada no DOE do dia 12 de 
fevereiro de 2019, vem neste ato responder ao pedido de impugnação enviado por e-mail por empresa 
interessada. 

 
 
I – DA ADMISSIBILIDADE 
 

 
Em 14/02/2019 às 13h55min foi recebido através do e-mail alfasupel@hotmail.com, pedido de 
impugnação formulado por empresa interessada, regendo a licitação as disposições da Lei Federal nº. 
10.520/02, dos Decretos Estaduais nº. 10.898/2004, nº. 12.205/06 n°. 16.089/2011 e n° 15.643/2011, 
com a Lei Federal nº. 8.666/93 com a Lei Estadual n° 2414/2011 e com a Lei Complementar nº 123/06 
e suas alterações, e demais legislações vigentes onde as mesmas contemplam aspectos relativos ao 
procedimento e prazos efetivos para a tutela pretendida. 

O prazo e a forma de impugnação ao edital, bem como a legitimidade do impugnante estão orientados 
no art. 18 do Decreto Federal nº. 5.450/2005, no art. 18 do Decreto Estadual nº. 12.205/06, e no item 3 
do Edital do Pregão Eletrônico epigrafado.  

Em síntese, respectivamente quanto às normas aqui citadas, o prazo é de até dois dias (úteis) da data 
fixada para abertura da sessão, neste caso marcada para o dia 19/02/2019, portanto consideramos a 
mesma TEMPESTIVA. 

 
II – DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE 
 
Assim, levando-se em consideração o direito de petição, constitucionalmente resguardado, passo à 
análise dos fatos ventilados na impugnação. 
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III – DO MÉRITO 
 
Visando alijar qualquer inconsistência quanto ao julgamento da matéria impugnada, mesmo porque, o 
conjunto de argumentos apresentados, tratam em sua maioria de norma editalícia com origem no Termo 
de Referência, sendo as alegações de matéria especifica e técnica a ser analisada e modificada ou não 
pelo órgão requisitante, no presente caso, a SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, 
DEFESA E CIDADANIA – SESDEC/RO a Pregoeira encaminhou as demandas impugnatórias ao 
órgão requerente para manifestação. 
 
Após manifestação, nos posicionamos da seguinte forma: 

 

REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE APARELHOS PARA BACKUP. 
 
A SESDEC justifica, Entendemos razoável a solicitação de redução do quantitativo de chips reservas 
para o percentual de 5%, portanto o Termo de Referência passará a vigorar com o seguinte teor: 3.14 
Durante o período de suporte, a contratada deverá disponibilizar sem custo a SESDEC/RO, 
permanentemente, um estoque adicional de chips (habilitados, mas não ativados) correspondente pelo 
menos a 5% proporcional ao quantitativo de chips contratados, destinados à reposição imediata aos 
usuários, ou, garantir a entrega dos referidos chips no prazo máximo de 24 horas no local contratado 
para acesso nos casos de defeitos, perdas, danos e extravio, em nenhuma hipótese, enquanto não ativados 
estes chips, haverá cobrança; 
 
 
DO PRAZO MUITO CURTO PARA ENTREGA. 
 
A SESDEC justifica, Considerando ser razoável o contido dentro da argumentação do recurso, passa a 
vigorar da seguinte forma o item 5.3.1 “Os serviços deverão ser entregues, em até 30 (trinta) dias após 
o recebimento da nota de empenho;” 
 
 
FATURAS EM DUAS VIAS. 
 
A SESDEC justifica, Considerando o argumentado pela requerente o item 6.1 passa a vigorar com a 
seguinte redação: “As Notas Fiscais/Faturas deverão ser apresentadas juntamente com a entrega dos 
bens. As Notas Fiscais/Faturas, emitidas em ao menos 1 via física, podendo as demais vias serem 
enviadas via eletrônica para o e-mail getec@sesdec.ro.gov.br. Devendo conter no corpo da Nota 
Fiscal/Fatura, a descrição do objeto, número do empenho da futura CONTRATADA, para pagamento 
via código de barra, o qual deverá ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento 
definitivo elaborado pela SEPAT/GPM.” 
 
 
DA POSSIBILIDADE DE PAGAMENTO VIA BOLETO. 
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A SESDEC justifica, Considerando o argumentado pela requerente o item 6.1 (...) Devendo conter no 
corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição do objeto, número do empenho da futura CONTRATADA, 
para pagamento via código de barra, o qual deverá ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar 
do recebimento definitivo elaborado pela SEPAT/GPM.” 
 
NOTA FISCAL/FATURA EXIGIDA PELO EDITAL EM DESACORDO COM A RESOLUÇÃO 
N. 477/2007 DA ANATEL. 
 
A SESDEC justifica, Considerando que a impugnação a este item apresentado pela requerente foi 
singular, ou seja, somente a empresa entendeu prejudicial conter obrigatoriamente o número do empenho 
na nota fiscal/fatura do serviço, desta forma, entendemos que será mantida as especificações 
discriminadas no termo de referência, pois é de suma importância estes dados para que a Secretaria de 
Estado da Segurança, defesa e cidadania tenha o controle da contratação. 
 
 
DO PRAZO DE ENVIO E PAGAMENTO DAS FATURAS. 
 
A SESDEC justifica, A requerente contesta o prazo para o envio da fatura, afirmando que as operadoras 
possuem até cinco dias úteis antes do prazo de vencimento para o envio das mesmas. Ocorre que, no 
termo de referência o prazo não é fixo, ele está em conformidade com a resolução da ANATEL citada 
pela requerente, pois o prazo descrito no termo de referência/edital é de ATÉ trinta dias, mais que 
suficiente para a contratada concluir o que é pedido. 
 
 
DO SISTEMA DE GESTÃO ONLINE. 
 
A SESDEC justifica, Considerando a necessidade de viabilizar a participação do máximo de empresas 
ao certame fica alterado a exigência quanto a plataforma de gestão on-line, sendo exigido o constante 
no item 3.13 “A contratada fornecerá obrigatoriamente plataforma de gestão e gerenciamento de 
controle aos chips dela ativos, onde deverá ser informado no mínimo o valor em percentual ou total 
consumido e número do chip.” 
 
ENVIO DE DOCUMENTOS FISCAIS EM CONJUNTO COM AS FATURAS. 
 
Referente a impugnação sobre certidões de regularidade serem apresentadas mensalmente, temos os 
artigos 27, IV e 55, XIII, da lei 8666/93, que dizem: 
 
Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, documentação 
relativa a: 
 
IV – regularidade fiscal e trabalhista;   
 
Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
 



 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO 

Equipe de licitação ALFA 
alfasupel@hotmail.com (69) 3212 9264 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
    Avenida Farqhar, 2986, Complexo Rio Madeira, Edificio Rio Pacaás Novos Segundo Andar, Bairro Pedrinhas  -Tel.: (69) 3212-9264 CEP.: 76.820-408 - Porto Velho - RO 
 

 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
 
Assim, compreende que conforme texto legal, é necessário a verificação da regularidade fiscal e 
trabalhista da empresa vencedora da licitação e como a ordem de pagamento será emitida mensalmente, 
este será o prazo da contratada para a verificação de regularidades. 
 
 
DA MULTA DIÁRIA. 
 
A requerente impugnou o valor da multa diária, mas entende-se que os valores fixados no termo de 
referência/edital estão em consonância com as leis vigentes, não ultrapassando os 10%, compreende 
ainda que estes percentuais traz para a Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania/SESDEC 
uma segurança quanto o fornecimento da internet, posto que, a falta da prestação do serviço de telefonia 
móvel (internet) acabará comprometendo a execução eficiente dos serviços dos policiais. 
 
 
AUSÊNCIA DA MINUTA DO CONTRATO EM REGISTRO DE PREÇOS. 
 
Após a realização de mudanças no Termo de referência encaminharemos o processo a Assessoria 
Jurídica da SESDEC para a elaboração da minuta de contrato. 
 
 
IV – DA DECISÃO DA PREGOEIRA 
 
 
Face o exposto, proponho o recebimento da impugnação interposta, por ter sido apresentada de forma 
TEMPESTIVA, onde no mérito dou-lhe provimento, em face de sua PROCEDÊNCIA, onde 
informamos que o edital de licitação foi retificado e republicado, podendo ser consultado na íntegra 
através do sistema Comprasnet e do Portal do Governo do Estado de Rondônia.  
 
Dê ciência à Impugnante, via e-mail, através do campo de avisos do Sistema Comprasnet e através do 
Portal do Governo do Estado de Rondônia www.rondonia.ro.go.br/supel. 
 
 
 
 
 

VANESSA DUARTE EMENERGILDO 
Pregoeira SUPEL- RO 

Mat.300110987 


